
 

PARECER Nº         , DE 2009 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) n° 221, de 2009, que cria Áreas de 

Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta 

Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador MARCONI PERILLO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 221, de 2009, de autoria da Senadora MARISA SERRANO, que cria Áreas 

de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

A iniciativa visa instituir duas áreas de livre comércio nos 

moldes das criadas em Tabatinga (AM), pela Lei n° 7.965, de 22 de dezembro 

de 1989; em Guajará-Mirim (RO), pela Lei n° 8.210, de 19 de julho de 1991; 

e em Macapá – Santana (AP), pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A autora apresenta a proposição como uma forma de resposta 

brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. 

Argumenta que os nossos países vizinhos, Bolívia e Paraguai, estão 

exacerbando a pressão por serviços públicos, com destaque para a assistência 

médica nos municípios de fronteira, em função do nível de pobreza nas 

regiões limítrofes com o Brasil, além dos problemas decorrentes da violência 

derivada do tráfico de drogas e de armas. Assim, o projeto seria uma resposta 

no sentido de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar 

oportunidades para a juventude, abrir linhas de integração de nossas 

economias e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica. 
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Segundo a Senadora, “a instalação de uma área de livre comércio 

nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã virá ao encontro das necessidades 

de geração de empregos e de melhor aproveitamento econômico das 

potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores 

investimentos para a industrialização desses recursos”. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 

anos a partir da publicação da Lei. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 

Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 

desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 

vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 

Nacional.  

Vale destacar, também, que o projeto atende aos ditames da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000), ao determinar, em seu art. 16, que o Poder Executivo estime o 

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na lei e o inclua no 

demonstrativo dos incentivos fiscais que acompanha o projeto de lei 

orçamentária a ser apresentado após a aprovação da lei. O atendimento desse 

dispositivo é condição para que a lei produza seus efeitos, conforme prevê o 

art. 17 do projeto em tela. 

A proposição visa promover o desenvolvimento nas regiões 

fronteiriças do Mato Grosso do Sul onde se encontra, na fronteira 

Brasil/Bolívia, a cidade de Corumbá, vizinha das cidades bolivianas de Puerto 

Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira Brasil/Paraguai, a 

cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero.  
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Como a autora afirma, Corumbá é a terceira cidade mais 

importante do Estado, em termos econômicos, culturais e populacionais, 

depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. Possui infra-estrutura 

adequada para escoamento da produção e criação da Área de Livre Comércio, 

uma vez que conta com o maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com 

aeroporto internacional, rodovias e infra-estrutura de hotéis e de serviços. 

Por sua vez, o Município de Ponta Porã possui localização 

estratégica, por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 

Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de 

área de livre comércio para a integração econômica com esses países. Com 

relação à infra-estrutura, o Município de Ponta Porã oferece infra-estrutura 

diversificada de transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto 

internacional e acesso fluvial ao Rio da Prata. 

Sendo assim, não há porque discordar com a assertiva feita pela 

autora da proposição de que “as cidades de Corumbá e Ponta Porã estão 

preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-

econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como 

condição prévia à integração promovida pela consolidação do MERCOSUL”. 

Com relação à adequação da presente proposição às normas já 

adotadas pelo MERCOSUL, assinale-se que as Decisões do Conselho do 

Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 31 de 2000, nº 09 de 2001; e nº 01 de 2003, 

ademais da Resolução do Grupo do Mercado Comum nº 37 de 1999, tratam 

do assunto. Na ausência de um Código Aduaneiro do MERCOSUL, 

instrumento indispensável ao estabelecimento de regras harmonizadas para o 

funcionamento da união aduaneira, as normas acima citadas estipularam 

regras para o comércio, no espaço econômico integrado, de bens originários 

de Zonas Francas, Zonas de Processamento de Exportações e Áreas 

Aduaneiras Especiais.  

Essas normas determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da 

Tarifa Externa Comum (TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a 

tarifa nacional vigente, às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, 

sem prejuízo das disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no 

próprio país. O art. 6º do projeto em epígrafe coaduna-se com a regra 

supracitada, ao considerar a saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 

comércio para o restante do território nacional como importação normal, para 

efeitos fiscais e administrativos. 
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Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto integralmente os 

argumentos apresentados pela autora para justificar sua proposta, além de 

julgar o projeto extremamente oportuno, tendo em vista a necessidade de 

fortalecer o desenvolvimento econômico e social das regiões de fronteira do 

Brasil e ampliar os laços econômicos e culturais com os países limítrofes que 

fazem parte do MERCOSUL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 221, de 2009, da forma como proposto. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


